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A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA Faz saber que o Plenário APROVOU, e 
o Presidente da Câmara, nos termos do art. 30 inc. VI do Regimento Interno 
PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 

PARCIAL DA LEI MUNICIPAL Nº 6.410, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Art. 1º. O artigo 2º da Lei Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessor 

de Gabinete Parlamentar – AGP exercerão suas funções 

exclusivamente nos Gabinetes Parlamentares da Câmara 

Municipal ou diretamente nos bairros e comunidades do 

Município de Cariacica/ES, sendo regidos pelas normas 

estatutárias e disciplinares aplicáveis aos demais servidores 

da Câmara Municipal de Cariacica. 

Art. 2º. O artigo 4º da Lei Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. A movimentação das indicações e níveis de 

Assessor de Gabinete Parlamentar dar-se-á através de 

exoneração e nomeação para o novo cargo em comissão, 

sendo que a nomeação somente surtirá efeitos a partir do 1º 

(primeiro) dia do mês subsequente à data da solicitação. 

 

 

Art. 3º. O artigo 8º da Lei Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º. [...] 
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§ 1º. Do total de cargos lotados no Gabinete Parlamentar, 

50% (cinquenta por cento) deverão atuar internamente e os 

demais poderão desempenhar atividades externas 

relacionadas ao mandato, diretamente nos bairros e 

comunidades do Município de Cariacica, conforme 

determinado pelo Vereador, os quais deverão ser 

formalmente escolhidos para tal função, com registro nesse 

sentido na Secretaria de Recursos Humanos e Gestão de 

Pessoas da Câmara Municipal. 

§ 2º. Caso o cálculo do percentual estabelecido no parágrafo 

anterior resulte em fração igual ou superior a 0,50 (meio), o 

quantitativo será arredondado para o número inteiro 

subsequente. 

§ 3º. O servidor designado para ocupar o cargo de Chefe de 

Gabinete Parlamentar deverá atuar, preferencialmente, de 

forma interna no Gabinete do Vereador. 

§ 4º. A frequência dos servidores que desempenham 

atividades externas de cada gabinete será controlada e 

atestada pelo respectivo Vereador Titular ou Chefe de 

Gabinete Parlamentar designado, mediante relatório mensal a 

ser encaminhado a Secretaria de Recursos Humanos e 

Gestão de Pessoas da Câmara Municipal, até o quinto dia útil 

do mês subsequente., juntamente com a frequência dos 

demais servidores. 

§ 5º. Fica permitido a Mesa Diretora, através de Ato Privativo, 

disciplinar autorização a fim de possibilitar a liberação para 

home office de parte do efetivo de Assessor de Gabinete 

Parlamentar. 

 

 

Art. 4º. O artigo 14 da Lei Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 14. A exoneração do servidor ocupante do cargo em 

comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar produzirá 

efeitos imediatos à data da solicitação. 
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º. Revogam-se todas as demais disposições em contrário. 

 
 
 

Cariacica/ES, 05 de agosto de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

 
RENATO MACHADO 

Presidente em exercício  
 
 
 
 
 
 
 
 

 


